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Estado de São Paulo 
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INDICAÇÃON$35/2025 

Ementa: Indica ao Chefe do PoderExecutivo,
através do órgão competente, a viabilidade de
implantação de projetos socioeducativos para
crianças dos bairros São Dimas 1 e 2, neste
Município.   

Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, através do órgão competente, a viabilidade de implantação de projetos socio
educativos para crianças dos bairros São Dimas 1'e 2, neste Município.

Justificativa: a implantação de projetos socioeducativos nos referidos
bairros, tem como objetivo trazer uma série de benefícios para as crianças e seus
familiares; para a comunidade em geral e todos os envolvidos. Esses projetos estimulam
e ajudam a desenvolver principalmente à inclusão social, fortalecimento de vínculos
afetivos, cidadania, desenvolvimento de habilidades, incentivo a prática esportiva,
redução à violência, proporcionando-as uma melhor educação e qualidade de vida.

São Pedro, 27 de fevereiro de 2025
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